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PROJETO DE LEI N° 019/2004

ALTERA AÇÕES DA LDO (LEI MUNICIPAL N° 3.787/2003).

Art. 1° - É acrescenta uma entidade civil na Ação “03” do Programa 027 – Promoção da Cultura da Lei Municipal n° 3.787/2003, que passa a ter a seguinte redação:

Ação 03 – Auxílio para Entidades Culturais;

03.01 – Etnia Alemã  - R$ 1.500,00;

03.02 – Etnia Italiana – R$ 1.500,00;

03.03 - Grupo Terno de Reis – R$ 1.500,00;

03.04 – Associação Benef. AMF dos Cabos e Soldados da BMRS – R$ 500,00.

Art. 2° - A redução dos R$ 500,00 (quinhentos reais) para o item “03.04”, do artigo retro, será efetuada na ação “01.04” do mesmo Programa 027 – Promoção da Cultura, que passa a ter a seguinte redação e valor:

Ação 01.04 – Festival Internacional do Folclore – R$ 500,00.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.


  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


  Aos 15 dias do mês de março de 2004.






ZILÁ MARIA BREITENBACH







Prefeita Municipal




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




PROJETO DE LEI N° 019/2004




O presente projeto de lei tem por finalidade acrescentar uma entidade civil na ação “03 – Auxílio para Entidades Culturais” do Programa 027 – Promoção da Cultura – da LDO. Consoante alteração efetuada, a entidade civil denominada Associação Beneficente AMF dos Cabos e Soldados da BMRS receberá o valor de R$ 500,00, cujo montante foi subtraído da ação “01.04 – Festival Internacional do Folclore. 




Esclarecemos que os R$ 500,00 (quinhentos reais) servirão de subvenção para a entidade beneficiada patrocinar sete representantes de Três Passos na FECARS – Festa Campeira do Rio Grande do Sul, que realizar-se-á nos dias 18, 19, 20 e 21 de março do corrente ano.




Tendo em vista a realização da referida festa em data próxima, solicitamos a apreciação do presente projeto de lei em regime de urgência.




Certos da aprovação do anexo projeto de lei, subscrevemo-nos,




Atenciosamente.







ZILÁ MARIA BREITENBACH








Prefeita Municipal  
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